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MUELLER, Prefei.to Municipal de Riqueza,
stado de Santa Catarina, no uso das atribuições que
stão autorizadas na Lei Municipal- N.o BB4 art. 11o,
arágrafo Único, inciso III de 23 de novembro de

2022;

DECRETA:

Art,. l-." Abre crédito suplementar às dotaÇÕes orçamenLárias, o valor
total de R$ 100.000,00 (cem mil reais) adiante cl-assificada e

discriminada:
08.00 - sEcRET. MtN. TRjNISPORTE, OBRAS, SERV. MUNTCTPÀrS
08.01 - Depto. Obras e Serviços Municipais
Àtividade : 26L220009,2,010 Manutenção Obras e Serviços Municipais
elemento : 3.3.90.00.00/1003 Ap1icações Diretas. .. . .. RS 100.000,00

Fonte: 2500 Superávit Recursos Próprios

Art. 2." . Para fazer face aos recursos suplementados no artigo
anterior, serão à conta do Superávit. Financeiro do Exercicio de 2022,

Art. 3. " . Este DecreLo enlra
revogadas as disposições em co.

em vigor na data de sua publicação,

Prefeitura Municipa queza, 07 de novembro de 2023

eito Municipal
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